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C O N C E D E  O  T Í T U L O  D E  C I D A D Ã O
MATO-GROSSENSE AO SR. EMERSON ALVES
DE SOUZA.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, com base no que dispõe o Art. 26,
inciso XXVIII, da Constituição Estadual, resolve:

Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadão Mato-Grossense ao Sr. Emerson Alves de Souza.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

Nascido em 10 de fevereiro de 1977, na cidade de Cacoal, Estado de Rondônia, o Sr. Emerson Alves de
Souza, brasileiro, casado, é Servidor Público e Pastor, residindo atualmente no município de Santa Rita
do Trivelato – MT.

Está no Estado de Mato Grosso desde 14 de dezembro de 2010, onde inicialmente residiu na cidade de
Nova Mutum até maio de 2017. Nesse período, trabalhou na empresa Bunge Alimentos – Fábrica, vindo
posteriormente a transferir-se para Santa Rita do Trivelato, motivado por atividades profissionais e
religiosas.

Atualmente, o Pastor Emerson exerce suas funções como servidor público municipal e líder de obreiros
na Igreja Batista Nacional Getsêmani, desempenhando papel de destaque na vida espiritual e comunitária
da cidade.

Entre os trabalhos realizados, destaca-se sua atuação em Evangelismo e Missões Urbanas, pregando a
palavra de Deus, acolhendo famílias carentes e jovens, e oferecendo aulas de karatê gratuitas para
crianças e adolescentes como parte de um projeto social da igreja.

 

 

1



Projeto de resolução - 6db6ri2w

Estado de Mato Grosso
Assembleia Legislativa

 

Sua dedicação ao trabalho voluntário, ao acolhimento de pessoas em situação de vulnerabilidade
social, e à recuperação de dependentes químicos e famílias em crise, demonstra um compromisso
genuíno com o bem-estar e o desenvolvimento humano da sociedade trivelatense.

Diante de suas relevantes contribuições à sociedade, tanto para o município de Santa Rita do Trivelato,
quanto para o Estado de Mato Grosso, e de seu compromisso com a promoção da fé, da inclusão social e
do voluntariado, acreditamos que o Sr. Emerson Alves de Souza é merecedor do Título de Cidadão
Mato-Grossense.

Esta honraria não apenas reconhece suas realizações, mas também reforça a importância de cidadãos como
ele, que trabalham incansavelmente em prol do desenvolvimento social, espiritual e humano do nosso
Mato Grosso.

 

Edifício Dante Martins de Oliveira
Plenário das Deliberações “Deputado Renê Barbour” em 22 de Outubro de 2025

 

Janaina Riva
Deputada Estadual
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